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GABINETE DO PREFEITO

Exemplar niiitji Fá9, flg__ DECRETO No 0095/2022

nodia;]:: de ..;.o *dê*JÇ***o Prefeito N/unicipal de Doutor Ulysses, Estado do Paraná, no uso de suas atribuiçoes
legais através do prefeito ÍVlunicipal;

CONSIDERANDo a regularidade tecnica jurídica do processo de aposentadoria;

CONSIDERANDo o cumprimento dos requisitos contidos no art 40, s 1o, inciso lll, alínea
"a" da constituição Federal. combinado com a Regra de Transição do art. 60, § 4o EC no 4112003 e art. 20, §
4o EC no 10312019 e art 140 e 1s3 da Lei IVlunicipal n" o13r2o2o,

DECRETA

Art. ío. Fica decretada a aposentadoria por tempo de contribuição do Senhor
JOSÉ DE CASTRO, inscrito no cPF sob no 515.067.26g-6g, ocupante do cargo de pRoFESSoR,
matricula 820, em consequência extinto o contrato de trabalho mantido com o Município;

Art' 2o. Com base na legislação vigente, o servidor receberá os proventos
integrais, nos moldes do art.60 da Éc 41t2003, que correspondem a R$ 2.376,1g (dois mir,
trezentos e setenta e seis e reais e dezoito centavos);

Art. 30' A inatividade decretada produzirá seus efeitos efetivos assim que o ato for
registrado pelo Tribunal de Contas do Estado, conforme determina a letra *d" do art. 30 da Lei
5615167 e inc. lll do art. 7l da Constituição Federal/gg.

Art. Ío. Este decreto entra em vigor a parlir da presente data, revogadas as
disposiçoes em contrário

Cientifique-se, regrstre_se e publique_se.

Edifício da Prefeitura tMunicipal de Doutor Ulysses, Estado do paraná, Gabinete
do Senhor Prefeito em 1T de maio de 2022.
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